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PROBLEMAS/NECESSIDADES PRIORIZADOS PELA REGIÃO SUL

• FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE;

• DIFICULDADE NA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS COM ORIENTAÇÃO DA SGTES/MS;

• FORTALECIMENTO DAS REDES: REESTRUTURAÇÃO DO RET-SUS; ORGANIZAÇÃO DE UMA REDE DE 

EPS;

• AUSÊNCIA DE SISTEMA DE GESTÃO ACADÊMICA;

• POUCA FORMAÇÃO E AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO PARA PRECEPTORES;

• FALTA DE PROJETOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO POPULAR E PROJETOS DE EXTENSÃO.



PROPOSIÇÃO DE AÇÕES PARA ENFRENTAMENTO DE 
PROBLEMAS/NECESSIDADES DA REGIÃO SUL

• REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DE FORMA REGULAR E AUTOMÁTICA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1.996, DE 20 DE AGOSTO DE 2007;

• ELABORAÇÃO DE DOCUMENTO DO MS, NORTEADOR QUE ORIENTE O 
FUNCIONAMENTO DA EPS E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DE 
ACORDO COM AS DEMANDAS;

• RECONSTITUIÇÃO DA RET-SUS POR MEIO DA PORTARIA/MS, NA QUAL A 
COORDENAÇÃO-GERAL SEJA ITINERANTE ENTRE AS ESCOLAS. E A 
CONSTITUIÇÃO DA REDE DE COORDENADORES ESTADUAIS DA EPS;



PROPOSIÇÃO DE AÇÕES PARA ENFRENTAMENTO DE 
PROBLEMAS/NECESSIDADES DA REGIÃO SUL

• CRIAÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO ACADÊMICA EM REDE PARA AS ESCOLAS 
DE SAÚDE, COM ACOMPANHAMENTO DO MS;

• CRIAÇÃO DE UMA LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE ESTABELEÇA REMUNERAÇÃO 
POR SERVIÇOS DE PRECEPTORIA NAS RESIDÊNCIAS; REFORMULAÇÃO DA 
FORMAÇÃO DE PRECEPTORES E COORDENADORES DE RESIDÊNCIAS COM 
PARCERIA DAS ESCOLAS DE SAÚDE;

• CRIAÇÃO DE PROJETOS PARA O FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO POPULAR E 
EXTENSÃO NAS ESCOLAS DE SAÚDE.



UNIDOS PELA RECONSTRUÇÃO DO SUS! 



GESTÃO DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

REGIÃO SUDESTE



OFICINA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO – REGIÃO SUDESTE 

Coordenadoras/Facilitadoras: 

- Lívia Milena Barbosa – Coordenadora-Geral de Ações Estratégicas de Educação 
na Saúde
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Grupo de Debate:



1- Apoio Técnico e sistemático do Ministério da Saúde para 
implementação, monitoramento e avaliação das ações de formação e 
qualificação dos trabalhadores do SUS, integradas à gestão do 
trabalho;

2- Criar comissão com representantes da RET-SUS e de saúde 
pública, para elaboração de propostas a serem apresentadas para 
deliberação do coletivo de instituições vinculadas à formação dos 
trabalhadores do SUS;

5 AÇÕES/SOLUÇÕES



3- Criar linha de investimento para estruturação e fortalecimento da 
formação dos trabalhadores do nível médio, incluindo uma sala de 
situação para monitorar, em tempo real, as ações de formação; 

4- Elaborar Plano Nacional de Formação e valorização docente, que 
inclua nível médio, superior, residências, preceptoria e tutoria; 

5- Elaborar estudo para dimensionamento da capacidade instalada 
dos campos de prática e implementar a competência de regulação 
do estado das instituições de ensino públicas e privadas de todos os 
níveis de formação articulada com o MEC. 
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OFICINA DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
(Centro-Oeste)Propostas: 

1. Estabelecer normativas e diretrizes nacionais para execução dos projetos educacionais, certificação, concessão de 
bolsas e seguro de vida para o educando, bem como propor mecanismos para regulação da educação na saúde no 
território em conformidade com as necessidades do SUS;

2. Implantar estratégias de informatização e incorporação de novas tecnologias, sistemas para a gestão e gerenciamento 
das ações de educação em saúde, contemplando a formação de nível médio e superior, bem como garantir o 
financiamento para a infraestrutura e qualificação de profissionais;

3. Repasse de recursos financeiros para educação na saúde, de forma regular e automática, para as escolas de saúde 
públicas e escolas técnicas, para CIES, NEPES e educação profissional;

4. Definir os instrumentos de gestão para a integração ensino-serviço-comunidade, onde as escolas de saúde pública e 
técnicas sejam cogestoras (IES + Escolas + Gestão da Saúde) desse processo junto a gestão do trabalho e da educação 
na saúde.
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1. Estabelecer programa de apoio institucional para fortalecimento das CIES e dos COAPES com 
incentivo para implementação, monitoramento e avaliação das ações voltadas para a 
integração, ensino-serviço-comunidade, considerando as especificidades locorregionais.

2. Promover a articulação tripartite e com o Ministério da Educação para viabilizar o incentivo 
financeiro das equipes formadoras que atuam como tutores, coordenadores, supervisores e 
preceptores na formação dos profissionais de saúde no âmbito das residências e da formação 
técnica de nível médio.

3. Estruturar o financiamento da PNEPS de forma tripartite, respeitando especificidades 
locorregionais.

4. Garantir o financiamento para ambiência (infraestrutura) e recursos tecnológicos (material) 
para promoção da qualificação dos processos educativos.

5. Priorizar e ampliar a oferta de programas de residências e mestrados profissionais de acordo 
com as necessidades dos territórios.

PROPOSTAS DE AÇÕES PRIORIZADAS



GESTÃO DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

REGIÃO NORDESTE I
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PROPOSIÇÃO DE AÇÕES PARA O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS/NECESSIDADES PRIORIZADOS

PROPOTAS DE AÇÃO

1 Fortalecer a articulação entre MEC e MS para estabelecimento de diretrizes para ordenamento da formação
e dimensionamento da capacidade instalada, avaliação e monitoramento da formação/qualificação em
Saúde;

2 Instituir mecanismos de avaliação e monitoramento da PNEPS contemplando as dimensões político-
gerencial, os processos formativos e os efeitos das ações educativas no cotidiano dos serviços, provendo a
estrutura para sua realização;

3 Garantir financiamento contínuo e tripartite para custeio/investimento com vistas à implementação da
PNEPS nos estados da federação, seguindo a lógica do financiamento da assistência;

4 Fortalecer os espaços de integração de relação ensino-serviço-comunidade, por meio da qualificação,
acompanhamento e monitoramento desses espaços e seus instrumentos (CIES, COAPES, PET etc.);

5 Garantir mecanismos de provimento e financiamento para a descentralização dos programas de residência
em saúde, considerando as necessidades locorregionais e contemplando residentes, preceptores, tutores,
mediadores, docentes etc.





GESTÃO DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

REGIÃO NORDESTE II
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Propostas priorizadas para o enfrentamento dos 
problemas/necessidades priorizados

I – Retomada da política de educação profissional no SUS, contemplando a regulamentação das profissões técnicas e financiamento para a
estruturação das ESP e ETSUS;

II – Criação de política para residências em saúde com ênfase no dimensionamento de vagas e bolsas, de acordo com as necessidades
regionais, valorização da preceptoria e recomposição das comissões vinculadas às residências;

III – Fortalecimento das instâncias colegiadas e de gestão local, com indução financeira e de apoio técnico para regionalização das ações de
educação na saúde;

IV – Resgatar a política de educação popular com indução de processos formativos para trabalhadores e controle social no SUS;

V – Criação de incentivo financeiro permanente e contínuo (custeio e investimento) para o desenvolvimento da política de EPS dos estados e
municípios, considerando o planejamento regional;

VI – Formulação pela comissão interministerial de diretrizes para abertura e recredenciamento de cursos da saúde, no âmbito do eixo
integração-ensino-comunidade, e regulação de profissões da saúde com participação dos entes e controle social;

VII – Pautar a nível nacional o tema da formação em EAD, considerando as especificidades das ESP e ETSUS;

VIII - Induzir a discussão e o posicionamento contrário de uma formação 100% EAD dos profissionais de saúde (graduação e nível técnico),
com a interrupção de abertura e credenciamento de novos cursos, bem como instituir processos de avaliação dos cursos em andamento.




